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RESOLUÇÃO N9 Z9J67
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ROUULo/uGUSTO PEN1NA

PRESIDENTE

“00uFEB.R.e2

- Que a admteião éerã em regime de Dedicação Excluilva 
e 6ob o regime da Legtelação Trabalhteta".

29 - Revogam-ée aó dtepoélçõei em contrário.

0 CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNII/ERSIPAPE 
FEDERAL VO ESP1RJT0 SANTO, no uao de óun atribuições legate e esta
tutárias, tendo em vteta o qu.e consta do Processo n9 2616/91-92 - De
partamento de Estatística; e

CONSIVERANVO o PaAeoeA da. ComteMÍo de Política Docente,

Ant. 1Q - Adoten. aò NoJimaó contidas na2> Re^>oluçõe6 do CEPE 
nQ 10/S3 e nÇ 14/83, paJia abeteuna de Concumo Púbtico de Pmvclí e 
Tltutei pa/ia provimento doé cangoi de Pno^eó^oà Auxlílaa e Pro/Uioft 
A^tetente, no Departamento de Eòtatli>tica do Centro de Eitudoi < 
rate da UFES, para preenchimento de cinco (5) vagaA, iendo irei 
vagaò de Pro^eòóor Auxtelar na Õrea de Probabilidade e Eitatdtlca 
dou (2) vagaA de. Pro/e^éor /tetetente na área de Probabilidade 
E&tattetlca, com exceção do Item e do Artigo 39 que pana a ter 
iegulnte redação: 
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